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APOIO 66 

 

 

APOIO  

 
ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: 20,1 m 

Coberto vegetal: matos. 

Condicionamentos: [Apoio] Sobreposição com REN e área sensível (habitat 

4030). [Acesso] A sobreposição com REN e área sensível (habitat 4030) deve-se 

à localização do apoio nestes condicionamentos. 
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APOIO 67 

 

 

APOIO 

 

 

ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: 106,1 m 

Coberto vegetal: matos. 

Condicionamentos: [Apoio] Sobreposição com REN e área sensível (habitat 

8220). [Acesso] A sobreposição com REN e área sensível (habitat 8220) deve-se 

à localização do apoio nestes condicionamentos. 
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APOIO 68 

 

APOIO 

 

 

 

 

 

 
 

Acesso a melhorar: 297,5 m 

Acesso novo: 24,6 m 

Coberto vegetal: sobreiros, pinheiros e matos. 

Condicionamentos: [Apoio] Sobreposição com REN e área sensível (habitat 9230 

e 8220). [Acesso] A sobreposição com REN e área sensível (habitat 9230 e 8220) 

deve-se à localização do apoio nestes condicionamentos. A sobreposição com 

DPH foi minimizada, mas necessária para diminuir a extensão do acesso. 

ACESSO 
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APOIO 69 

 

 

APOIO 

 

 

ACESSO

 

 
 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: 56,1 m 

Coberto vegetal: carvalhos e matos. 

Condicionamentos: [Apoio] Sobreposição com REN. [Acesso] A sobreposição 

com REN deve-se à localização do apoio nesta servidão. 
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APOIO 70 

 

 

APOIO 

 
 

ACESSO 

 

 
 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: 20,1 m 

Coberto vegetal: oliveiras e carvalhos de pequeno porte (jovens). 

Condicionamentos: [Apoio] Sobreposição com REN, mas o apoio encontra-se no 

limite da parcela. [Acesso] A sobreposição com REN deve-se à localização do 

apoio nesta servidão. 
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APOIO 71 

 

 

APOIO

 
ACESSO 

 
 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: 7 m 

Coberto vegetal: carvalhos e matos. 

Condicionamentos: Sem condicionamentos 

  



 

P2K Renováveis, Lda.  24/05/2021  72 

 

 

APOIO 72 

 

 

APOIO 

 

 

ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: 62,2 m 

Coberto vegetal: pastagens – forragens. 

Condicionamentos: Sem condicionamentos 
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APOIO 73 

 

 

APOIO 

 

 

ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: 209,7 m 

Acesso novo: 121 m 

Coberto vegetal: pinhal e matos. 

Condicionamentos: [Acesso] A sobreposição com RAN e REN foi minimizada, 

mas necessária para diminuir a extensão do acesso. 
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APOIO 74 

 

 

APOIO 

 

 

ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: 67,7 m 

Coberto vegetal: pinheiros e carvalhos de pequeno porte e matos. 

Condicionamentos: Sem condicionamentos. [Acesso] Início comum ao acesso ao 

apoio P75. O caminho existente atravessa perpendicularmente uma linha de 

água. 
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APOIO 75 

 

 

APOIO 

 

 

ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: - 

Coberto vegetal: carvalhos de pequeno porte e matos. 

Condicionamentos: Sem condicionamentos 
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APOIO 76 

 

 

APOIO 

 
 

ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: 35,1 m 

Acesso novo: - 

Coberto vegetal: matos. 

Condicionamentos: Sem condicionamentos 
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Estaleiro 1 

 

 

APOIO e ACESSO 

 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: - 

Coberto vegetal: matos. 

Condicionamentos: Sem condicionamentos 

  



 

P2K Renováveis, Lda.  24/05/2021  78 

 

 

Estaleiro 2 

 

 

 

 

 

Acesso a melhorar: - 

Acesso novo: - 

Coberto vegetal: matos. 

Condicionamentos: Sobreposição com DPH (apesar da Carta Militar interromper 

a linha de água nesta área), AHCB e RAN (parcialmente). 
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MEDIDAS PARA A FASE PRÉVIA À EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

1. Promover ações de sensibilização ambiental para os trabalhadores e 

encarregados, de modo a que estes sejam devidamente informados da conduta 

a ter durante o período em que a obra decorre. Estas ações devem ser focadas 

nas atividades de obra suscetíveis de provocar impactes ambientais, nas 

medidas de minimização e nas boas práticas a assegurar no decurso dos 

trabalhos. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), enquanto responsabilidade da 

Equipa de Acompanhamento Ambiental. 

2. Divulgar o programa de execução das obras às populações interessadas, 

designadamente à população residente na área envolvente, mediante 

comunicação às Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia. A informação 

disponibilizada deve incluir o objetivo, a natureza, a localização da obra, as 

principais ações a realizar, respetiva calendarização e eventuais afetações à 

população, designadamente a afetação temporária das acessibilidades. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pelo 

Dono de Obra. 

3. Implementar um mecanismo de atendimento ao público para a receção de 

reclamações, sugestões e/ou pedidos de informação sobre o projeto. Este 

mecanismo deve contemplar pontos de atendimento telefónico e através da 

internet e estes contatos devem estar afixados, pelo menos, à entrada do 

estaleiro e em cada frente de obra. Deve ser mantido um registo dos contactos 

e reclamações efetuadas, com identificação das pessoas atendidas, motivo do 

contacto ou reclamação, tipo de encaminhamento e resposta dada pelo 

promotor e/ou entidade executante. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante. 

4. Informar os Serviços Municipais de Proteção Civil e os Gabinetes Técnicos 

Florestais dos concelhos abrangidos pela implementação desta infraestrutura, 

de modo a procederem à eventual atualização dos Planos Municipais de 

Emergência de Proteção Civil e Planos Municipais de Defesa da Floresta contra 

Incêndios. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pelo 

Dono de Obra. 
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MEDIDAS PARA A FASE PRÉVIA À EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

5. Garantir um afastamento de 50 m de todas as componentes/ infraestruturas 

do projeto para todos os elementos patrimoniais que vierem a ser 

identificados/ confirmados no âmbito da prospeção e avaliação arqueológica a 

apresentar em sede de RECAPE, compatível com a sua conservação no decurso 

da obra. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante com a supervisão da 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

6. Assegurar que a faixa de proteção dos cursos de água cartografados na carta 

militar da área de implantação do projeto contemple os afastamentos mínimos 

em área de Domínio Hídrico, concretamente: 3 m medidos a partir da crista 

superior dos taludes marginais dos cursos de água, classificados de 1ª e 2ª 

ordem; 5 m para os cursos de água de 3ª ordem e, 10 m para os cursos de maior 

expressão morfológica/REN. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante. 

7. Nos casos em que tal se justifique, os locais assinalados na planta de 

condicionantes devem ser devidamente sinalizados e delimitados. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante com a supervisão da 

Equipa de Acompanhamento Ambiental. 

8. Selecionar e delimitar as áreas a intervencionar de modo a utilizar as áreas 

estritamente indispensáveis. Devem ser estabelecidos os limites para além dos 

quais não deve haver lugar a qualquer perturbação, quer pelas máquinas quer 

por eventuais depósitos de terras e/ou outros materiais. Consequentemente, os 

referidos limites devem ser claramente balizados, devendo permanecer em 

todo o perímetro, durante a execução da mesma. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante com a supervisão da 

Equipa de Acompanhamento Ambiental. 

9. Vedar todas as áreas de estaleiros e de parque de materiais.  Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante. 



 

P2K Renováveis Lda. ● 31/05/2021 Verificação da conformidade com a DIA iii 

 

MEDIDAS PARA A FASE PRÉVIA À EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

10. Executar uma rede de drenagem periférica nas plataformas de implantação 

dos estaleiros. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante. 

11. Incluir especialistas em época romana na equipa de acompanhamento 

arqueológico. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pelo 

Dono de Obra no âmbito da contratação da 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

12. Sinalizar e vedar permanentemente todas as ocorrências patrimoniais 

identificadas na Planta de Condicionamentos, ou outras que venham a ser 

identificadas durante os trabalhos de reprospeção (ou durante a fase de 

acompanhamento), situadas a menos de 50 m da frente de obra, de modo a 

evitar a passagem de maquinaria e pessoal afeto à obra, sendo estabelecida 

uma área de proteção com cerca de 10 metros em torno do limite da 

ocorrência. A sinalização e vedação devem ser realizadas com estacas e fita 

sinalizadora que devem ser regularmente repostas. Caso se verifique a 

existência de ocorrências patrimoniais a menos de 25 m, estas devem ser 

vedadas com recurso a painéis. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante com a supervisão da 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

13. Devem ser dadas instruções aos trabalhadores sobre os procedimentos 

ambientalmente adequados a ter em obra (sensibilização ambiental) para que 

desta forma se possam limitar ações nefastas que são levadas a cabo por 

simples desconhecimento de regras elementares de conduta perante os valores 

naturais e visuais no âmbito do fator ambiental Paisagem – vegetação, 

afloramentos rochosos, valores culturais (muros de pedra) e patrimoniais entre 

outros. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), enquanto responsabilidade da 

Equipa de Acompanhamento Ambiental. As 

temáticas destacadas nesta medida serão 

incluídas nas ações de sensibilização ambiental 

a realizar antes do início da obra. 
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MEDIDAS PARA A FASE PRÉVIA À EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

14. Devem ser protegidos os afloramentos rochosos, que possam ocorrer, em 

particular os de formas ou conjuntos singulares, no que se refere à sua 

integridade física. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante. 

15. Todos os exemplares arbóreos, com particular destaque para o género 

Quercus e, eventualmente arbustivos, se aplicável, quando próximos de áreas 

intervencionadas, devem ser devidamente balizados, e não meramente 

sinalizados. A balizagem, enquanto medida preventiva e de proteção, deve ser 

realizada, no mínimo, na linha circular de projeção horizontal da copa, sobre o 

terreno, do exemplar arbóreo em causa, em todo o seu perímetro ou, no 

mínimo, na extensão voltada para o lado da intervenção. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante com a supervisão da 

Equipa de Acompanhamento Ambiental. 
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MEDIDAS PARA A FASE DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

16. As ações de desmatação e de remoção da camada superficial do solo devem 

ser realizadas de acordo com programa previamente aprovado e após 

realização os estudos para a fase anterior à fase de construção (Ano zero). 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano para a 

realização dos trabalhos de desmatação e de 

remoção da camada superficial dos solos 

(Anexo X). 

17. Os locais para depósito de terras devem estar acondicionados e localizados 

fora das linhas de água e margens destas de modo a evitar o transporte de 

materiais que alterem as propriedades da água. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano para a 

realização dos trabalhos de desmatação e de 

remoção da camada superficial dos solos 

(Anexo X). 

Os depósitos de terras serão realizados nas 

áreas de trabalho dos apoios, na envolvente da 

área de estaleiro e ao longo dos novos acessos, 

para utilização na reposição das condições 

iniciais no final dos trabalhos. 

18. A realização de trabalhos com recurso a explosivos deve prever a adoção de 

mecanismos que permitam conter a projeção de materiais. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX). 

19. Interdição de circulação de quaisquer meios mecânicos afetos ao projeto na 

Ponte Romana de Pêro Viseu, classificada como Imóvel de Interesse Público - 

OP14 - Ponte Romana de Pêro Viseu (CNS 10378). 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acessos (Anexo VIII) e no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser mencionada nas ações 

de sensibilização ambiental. 
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MEDIDAS PARA A FASE DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

20. Efetuar a prospeção arqueológica sistemática, após desmatação e antes do 

avanço das operações de decapagem e escavação, das áreas de incidência do 

projeto que apresentavam reduzida visibilidade, de forma a colmatar as 

lacunas de conhecimento, incluindo os caminhos de acesso, áreas de estaleiro, 

depósitos temporários e empréstimos de inertes. Os resultados obtidos no 

decurso desta prospeção podem determinar a adoção de medidas de 

minimização complementares (registo documental, sondagens, escavações 

arqueológicas, entre outras). 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

21. Acompanhamento arqueológico integral, permanente e presencial, de todas 

as operações que impliquem movimentação dos solos – incluindo a abertura de 

valas para instalação de cabos elétricos (desmatações, remoção e revolvimento 

do solo, decapagens superficiais, preparação e regularização do terreno, 

escavações no solo e subsolo, terraplenagens, depósitos e empréstimos de 

inertes) quer estas sejam feitas em fase de construção, quer nas fases 

preparatórias, como a instalação de estaleiros, abertura/alargamento de 

acessos e áreas a afetar pelos trabalhos de construção; O acompanhamento 

deve ser continuado e efetivo, pelo que se houver mais que uma frente de obra 

a decorrer em simultâneo terá de ser garantido o acompanhamento de todas as 

frentes. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

22. Os resultados obtidos no decurso do acompanhamento arqueológico podem 

determinar a adoção de medidas de minimização específicas/complementares 

(registo documental, sondagens, escavações arqueológicas, entre outras), as 

quais serão apresentadas à Direção Geral do Património Cultural, e, só após a 

sua aprovação, é que serão implementadas. Antes da adoção de qualquer 

medida de mitigação deve compatibilizar-se a localização dos componentes do 

projeto com os vestígios patrimoniais em presença, de modo a garantir a sua 

preservação e o seu enquadramento visual. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 
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MEDIDAS PARA A FASE DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

23. Sempre que forem encontrados vestígios arqueológicos, a obra será 

suspensa nesse local, ficando o arqueólogo obrigado a comunicar de imediato à 

Tutela do Património Cultural as ocorrências, acompanhadas de uma proposta 

de medidas de minimização a implementar sob a forma de um relatório 

preliminar. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

24. As estruturas arqueológicas que forem reconhecidas durante o 

acompanhamento arqueológico da obra devem, em função do seu valor 

patrimonial, ser conservadas in situ, de acordo com parecer prévio da Tutela, 

de tal forma que não se degrade o seu estado de conservação para o futuro. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

25. Se a destruição de um sítio (total ou parcial) depois de devidamente 

justificada, for considerada como inevitável, deve ficar expressamente 

garantida a salvaguarda pelo registo da totalidade dos vestígios e contextos a 

afetar, através da escavação arqueológica integral. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 

26. Proceder à manutenção e vigilância dos balizamentos/ sinalizações, até ao 

final das obras, incluindo, na fase final (em que já não existe mobilização de 

sedimentos), as operações de desmonte de pargas e, mesmo, durante a 

recuperação paisagística. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Entidade Executante. 

27. Sempre que se venham a identificar ocorrências patrimoniais que 

justifiquem a sua salvaguarda, a planta de condicionamentos deve ser 

atualizada. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Ambiental. 

28. Os achados móveis efetuados no decurso destas medidas devem ser 

colocados em depósito credenciado pelo organismo de tutela do Património 

Cultural. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Arqueológico. 
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MEDIDAS PARA A FASE DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

29. Nas áreas a desarborizar e desmatar, onde se verifique a presença de 

plantas exóticas invasoras, de forma a garantir uma contenção eficaz da 

dispersão de propágulos, deve proceder-se à sua remoção física e à sua eficaz 

eliminação, tendo em consideração que esta ação não deve ser executada 

durante a época de produção e dispersão de sementes. Esta medida deve ser 

aplicável a todas as áreas a intervencionar e deve seguir as orientações 

expressas no documento e cartografia elaborados com este fim. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Gestão de Espécies Exóticas e Invasoras 

(Anexo XI) e no Plano de Acompanhamento 

Ambiental da Obra (Anexo IX), devendo ser 

implementada pela Entidade Executante. 

30. Deve ser realizada a decapagem da camada superficial do solo (terra viva/ 

vegetal), possuidora do banco de sementes das espécies autóctones, deve ser 

removida e depositada em pargas. Estas devem ter até 2 m de altura; devem 

ser colocadas próximo das áreas de onde foram removidas, mas assegurando 

que tal se realiza em áreas planas e bem drenadas; e devem ser protegidas 

contra a erosão hídrica e eólica através de uma sementeira de leguminosas 

e/ou da sua cobertura se necessário e aplicável em função das condições 

atmosféricas. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano para a 

realização dos trabalhos de desmatação e de 

remoção da camada superficial dos solos 

(Anexo X) e no Plano de Acompanhamento 

Ambiental da Obra (Anexo IX). 

31. As terras de zonas onde tenha sido identificada a presença de espécies 

exóticas invasoras, devem ser objeto de cuidados especiais quanto ao seu 

armazenamento e eliminação. Devem ser totalmente separadas das terras a 

utilizar na recuperação das áreas afetadas pela obra, não devendo por isso ser 

reutilizadas como terra vegetal em qualquer circunstância. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Gestão Diferenciada da Biomassa e dos Solos 

(Anexo XI) e no Plano de Acompanhamento 

Ambiental da Obra (Anexo IX), devendo ser 

implementada pela Entidade Executante. 

32. Deve ser dada atenção especial à origem/ proveniência, e condições de 

armazenamento, de todos materiais inertes para a construção dos acessos, ou 

terras de empréstimo se aplicável, não devendo ser provenientes em caso 

algum, de áreas ocupadas por espécies vegetais exóticas invasoras, para que as 

mesmas não alterem a ecologia local e introduzam plantas invasoras. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Esta medida está contemplada no Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra 

(Anexo IX), devendo ser implementada pela 

Equipa de Acompanhamento Ambiental. 
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MEDIDAS PARA A FASE DE DESATIVAÇÃO 

Medidas de minimização 
Verificação da conformidade com a 

DIA 
Demonstração da conformidade com a DIA 

50. Tendo em consideração o horizonte de tempo de exploração do projeto e a 

dificuldade de prever as condições ambientais locais e os instrumentos de 

gestão territorial então em vigor, deve o proponente, no último ano de 

exploração do projeto, apresentar um plano de desativação pormenorizado, 

contemplando: 

- Ações de desmantelamento e obra a ter lugar; 

- O acompanhamento arqueológico desses trabalhos e o cumprimento das 

medidas de minimização previstas para a fase de construção, quando 

aplicáveis; 

- O destino a dar a todos os elementos retirados; 

- A definição das soluções de acessos ou outros elementos a permanecer no 

terreno; 

- A solução final de requalificação da área de implantação do projeto, 

incluindo recuperação paisagística das zonas afetadas através da limpeza de 

todos os materiais e resíduos, quer na área da linha elétrica quer em outras 

zonas onde se verifique a acumulação indevida, da modelação do terreno de 

modo a eliminar todas as plataformas criadas para implantação das estruturas 

e da mobilização dos solos promovendo a sua descompactação. 

 Conforme 

 Não conforme 

 Não aplicável 

 Não verificável nesta fase do projeto 

Trata-se de uma boa prática que deve ser 

implementada pela entidade que irá fazer a 

gestão da Linha Elétrica – a REN, S.A. O plano 

de desativação deverá ser apresentado no 

último ano de exploração à Autoridade de AIA. 
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